INDICAÇÃO N° 949/2025


INDICAMOS QUE SEJA INCLUÍDO NO CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT, A SEMANA FARROUPILHAS.


RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, GRINGO DO BARREIRO - PL, e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, e a Secretaria Municipal de Cultura, versando sobre a necessidade da inclusão no calendário do município de Sorriso-MT, a Semana Farroupilhas.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a Semana Farroupilha é uma celebração de grande relevância cultural e histórica, comemorada anualmente entre os dias 14 e 20 de setembro. Esta semana festiva homenageia os líderes e os ideais da Revolução Farroupilha, também conhecida como Guerra dos Farrapos, um dos mais importantes movimentos separatistas da história do Brasil, ocorrido entre 1835 e 1845.

Considerando que a inclusão da Semana Farroupilha no calendário oficial de eventos do nosso município, representa um reconhecimento da rica herança cultural gaúcha e um incentivo à preservação das tradições. Considerando que grande parte da população de Sorriso possui descendência gaúcha ou é oriunda do Rio Grande do Sul. Esta celebração se torna ainda mais relevante para fortalecer a identidade cultural da comunidade e proporcionar um ambiente de confraternização e aprendizado para todas as gerações.

Considerando que além do aspecto cultural, a oficialização da Semana Farroupilha pode impulsionar o turismo local, atraindo visitantes interessados em vivenciar as manifestações artísticas e folclóricas. Eventos como desfiles, apresentações de danças tradicionalistas, rodeios e exposições de artefatos gaúchos podem gerar um significativo movimento econômico, beneficiando o comércio, a rede hoteleira e os prestadores de serviços do município.

Considerando que a Semana Farroupilha, oferece uma excelente oportunidade para o desenvolvimento de atividades educativas em escolas e instituições, abordando temas como história regional, civismo e respeito à diversidade cultural. Ao integrar essa celebração ao calendário municipal, o Poder Público demonstra seu compromisso com a cultura, a educação e o desenvolvimento social e econômico da cidade.

Considerando os inestimáveis benefícios culturais, sociais, educacionais e econômicos que a inclusão da Semana Farroupilha trará ao nosso município, solicitamos a atenção e o apoio do Excelentíssimo Senhor Prefeito para a concretização desta importante iniciativa.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 19 de agosto de 2025.
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